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RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 44, DE 1977 
 

 

A Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos, do Ministério da 

Saúde, em reuniõa realizada em 25 de novembro de 1977, com fundamento nos artigos 5º, 

item 1 e 10º, do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, resolveu estabelecer as 

condições gerais de elaboração, classificação, apresentação, designação, composição e fatores 

essenciais de qualidade dos corantes empregados na produção de alimentos(e bebidas). 

 

1. DEFINIÇÃO 

Para os efeitos desta Resolução, considera-se corante a substância ou a mistura de 

substâncias que possuem a 

propriedade de conferir ou intensificar a coloração de alimento(e bebida). 

 

1.1. Excluem-se da definição acima, os sucos e/ou os extratos de vegetais e outros 

ingredientes utilizados na 

elaboração de alimentos (e bebidas) que possuem coloração própria, salvo se 

adicionados com a finalidade de 

conferir ou intensificar a coloração própria do produto. 

 

2. CLASSIFICAÇÃO 

Os corantes serão classificados como: 

2.1. Corante orgânico natural - aquele obtido a partir de vegetal, ou 

eventualmente, de animal, cujo princípio corante 

tenha sido isolado com o emprego de processo tecnológico adequado. 

2.2. Corante orgânico sintético - aquele obtido por síntese orgânica mediante o 

emprego de processo tecnológico 

adequado. 

2.2.1. Corante artificial - é o corante orgânico sintético não encontrado em 

produtos naturais. 

2.2.2. Corante orgânico sintético idêntico ao natural - é o corante orgânico 

sintético cuja estrutura química é 

semelhante à do princípio ativo isolado de corante orgânico natural. 

2.3. Corante inorgânico - aquele obtido a partir de substâncias minerais e 

submetido a processos de elaboração e 

purificação adequados a seu emprego em alimento. 

2.4. Caramelo - o corante natural obtido pelo aquecimento de açúcares à 

temperatura superior ao ponto de fusão. 

2.5. Caramelo (processo amônia) - é o corante orgânico sintético idêntico ao 

natural obtido pelo processo amônia, 

desde que o teor de 4-metil, imidazol não exceda no mesmo a 200mg/kg 

(duzentos miligramas por quilo). 

 

3. APRESENTAÇÃO 

Os corantes poderão apresentar-se isolados ou sob a forma de mistura de pó, em 

solução ou associados a solventes 
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e veículos, conforme especificação dos Anexos I e II à presente Resolução ou sob 

a forma de sal de alumínio, 

amônio, potássio ou sódio ou suas lacas de alumínio ou cálcio, respeitadas as 

respectivas especificações.  

* Vide Resolução - CNNPA nº 11, de 1978. 
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RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 11, DE 1978 
 

 

Altera a Resolução - CNNPA nº 44, de 1977  

 

 

A Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos, do Ministério da 

Saúde, em reunião realizada em 19-05-78 e com fundamento no artigo 24, parágrafo 1º do 

Decreto-Leri nº 986 de 21 de outubro de 1969, resolveu modificar o item 2.5 da Resolução nº 

44/77, passando a ter a seguinte redação:  

 

2.5 - "Caramelo (processo amônia) - é o corante orgânico sintético idêntico ao 

natural, obtido pelo processo amônia, cujo teor de 4-metil-imitazol não deve exceder a 

200mg/kg (duzentos miligramas por quilo), equivalentes a um produto cuja intensidade de cor 

seja de 20.000 (vinte mil) unidades EGB (European Bewery Convention) correspondente a 

0,076 (setenta e seis milésimos) unidades de absorbância, determinada com solução a 0,1% 

(um décimo por cento) peso por volume, em célula de 1 (um) centímetro a 610nm.  

 

2.5.1 - Fica concedido o prazo de 1 (um) ano para adaptação dos corantes 

Caramelo, fornecidos às indústrias cervejeiras, ao padrão determinado pela presente 

Resolução. 

 


